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LEI MUNICIPAL Nº. 2754/2020
“Institui a Campanha “Denuncie Descarte Irregular de Resíduos”.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:
LEI:

Art. 1º - É instituída a Campanha “Denuncie Descarte Irregular de Resíduos”. 

§ 1º A Campanha será: 

I – promovida pela sociedade civil organizada; 

II – divulgada por qualquer meio de comunicação, inclusive panfletos, “banners” e adesivos, que: 

a) serão confeccionados por iniciativa pública; 

b) trarão o nome da Campanha e um número de telefone para receber as denúncias; 

c) conterão a advertência de que o descarte irregular de resíduos sólidos e de resíduos de serviços de saúde sujeita seus responsáveis à obrigação de reparar os danos causados, sem prejuízo da aplicação da Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

d) terão espaço, na parte inferior, destinado à publicidade de seu patrocinador. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 13 DE ABRIL DE 2020.
                     ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                                       
 Prefeito Municipal    


   Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO
Secretário de Administração

